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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mfidERO 1.282, DE 08 DE ABRIL DE 1.987 
~======================-=-========a====== 

Concede au:rllio financeiro para a 
Pesta do Peão de Boiadeiro e dá -
outras providências. 

DR. MIGUEL Josi OH.ADDAl>, Prefeito Jlunioipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Paz saber que a Câmara Jlfunicipal de Uchoa aprovou e -

eu sanciono e pro.lllll.l.go a seguinte Lei: 
Artigo 1a. - Fica concedido à Diretoria da Pesta do -

Peão de Boiadeiro de Uchoa a importância de CZ$100.000,oo (cem­
mil cruzados) para a finalidade exclusiva de ampliação da arqu! 
bancada do recinto da festa. 

Parágrafo único- Esta importância será repassada em -
04 (quatro) parcelas mensais de CZ$25.000,oo (vinte e cinco mil 
cruzados) a partir do mês de março. 

Artigo 2R. - :Pica aberto na Contadoria Jlunicipal, um­
crédito especial dé CZ$100.000,oo (cem mil cruzados), destinado 
a cobrir as despesas citadas no artigo ia •• 

Parágrafo único - O valor do presente crédito será c2 
berto com os reou.rsos provenientes do euperávit financeiro pro­
venientes do exercício de 1.986. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
P11blioação, revogadas as disposições ea contrário. 

Prefeitura lllunicipal de Uohoa, aos 08 dias do mês de­
de abril do ano de 1.987. 
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